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Véio MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES 1º 04/2096

A Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, por
proposição do Vereador Jean Nerino, vem por meio desta apresentar
Moção de Congratulações ao Terço dos Homens da Paróquia Santana
e São Joaquim, pelos relevantes serviços de evangelização, fé e
fortalecimento espiritual prestados à Comunidade Mipibuense ao
longo de sua trajetória.

Neste ano, o grupo celebra com alegria e devoção seus 18
anos de fundação, marcando uma caminhada pautada na oração,
união das famílias, promoção da paz e fortalecimento dos
valores cristãos em nossa sociedade.

Fundado em 05 de maio de 2008, o Terço dos Homens
tornou-se um verdadeiro instrumento de fé e trainsformação
espiritual, reunindo homens comprometidos com a igreja, com a
família e com o amor ao próximo, contribuindo
significativamente para a vida religiosa e social da Comunidade
da Paróquia Santana e São Joaquim.

Dessa forma, é justo reconhecer a dedicação de todos oa
Coordenadores, integrantes e colaboradores que, ao longo desses
anos, mantém viva esta importante missão evangelizadora.

Que esta homenagem represente o reconhecimento e a
gratidão do Povo de São José de Mipibu e esta Casa Legislativa,
pela belíssima história construída pelo Terço dos Homens.

Que dê ciência aos homenageados.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de
Mipibu/RN , em 11 de no de 2026.

Jean Pógóio Nerino
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